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CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

Estado do Espírito Santo 

ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2013. 

 

Aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, às dezessete horas, reuniu-se o Poder 

Legislativo Municipal no Plenário Édson Luiz dos Santos na Sede da Câmara Municipal de Atílio 

Vivácqua, situada na Praça José Valentim Lopes nº. 06- 2º Andar, Centro - Atílio Vivácqua - ES, sob a 

Presidência do Vereador Romildo Sérgio Abreu Machado. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Senhores boa tarde e com a graça de Deus declaro aberta mais uma Sessão Ordinária 

desta Casa em seguida gostaria de estar convidando a vice-presidente da Mesa Diretora vereador 

Gessiléa para esta compondo a Mesa convido também o vereador secretario Sandro e o nosso assessor 

Juridico Dr. Moacyr para que faça parte convido também os colegas vereadores para que tomem ai os 

seus acentos e gostaria de estar convidando o vereador José da Costa Neto para fazer a Leitura do 

Texto Bíblico que se encontra no Salmo 119 versículo de 105 aos 111. / José da Costa Neto 

(Vereador):- Salmo 119 versículo de 105 aos 111. Tua palavra é lâmpada para os meus pés, e luz para 

o meu caminho.  Eu jurei, e sustento: observar as tuas justas normas. Estou por demais humilhado, 

Javé, faze-me viver, conforme a tua palavra. Javé, aceita os votos que pronuncio, e ensina-me as tuas 

normas. Minha vida está sempre em perigo, porém não me esqueço da tua vontade. Os injustos 

estendem um laço para mim, porém não me desvio dos teus preceitos. Teus testemunhos são a minha 

herança para sempre, a alegria do meu coração palavra da salvação. / Romildo Sérgio Abreu 

Machado (Presidente):- Em seguida passo a palavra ao vereador secretario Sandro para que faça a 

chamada nominal dos vereadores e também a leitura a ordem da pauta do dia. / Sandro Duarte 

Gariolli (Secretário):- Vereador Jovaci, presente! Vereador Itamar, presente! Vereador Roberto, 

presente! Vereador Pedro, presente! Vereador José Neto, presente! Vereador Romildo Sérgio! 

Vereadora Gessiléa, presente! Vereador Sandro, presente. Projeto de Lei 029/2013 Dispõe sobre 

serviço de transporte de taxi no Município de Atílio Vivácqua e da outras providencias. Projeto de lei 

nº 031/2013 Dispõe sobre as diretrizes sobre a elaboração da lei Orçamentaria Anual para o exercício 

de 2014 e da outras providencias. Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua  Projeto de Lei 
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complementar nº 005/2013 substitutivo ao projeto de lei 039/2013 Dispõe sobre sistema de controle 

interno do Município de Atílio Vivácqua e da outras providencias. Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua Projeto de lei Complementar nº006/2013 substitutivo ao projeto de Lei nº040/2013 

Dispõe sobre a estrutura organizacional e de criação dos cargos de controle interno da prefeitura 

municipal de Atílio Vivácqua e da outras Providencias. Câmara Municipal de Atílio Vivácqua ao 

presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua. A Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Atílio Vivácqua, compostas pelos vereadores excelentíssimo senhor Romildo Sérgio 

Abreu Machado, excelentíssima senhora vereadora Gessiléa da Silva Sobreira, excelentíssimo senhor 

Sandro Duarte Gariolli no uso de suas atribuições legais e regimentais vem perante a vossa excelência 

apresentar o presente projeto de lei nos termos que segue para a avaliação dos excelentíssimos 

senhores vereadores segue os documentos contábeis desta Casa estimada em impacto orçamentário 

apresentando a possibilidade da medida observados os limites orçamentários exigidos pela a legislação 

vigente desde já queremos autuação pela secretaria desta Casa nos devidos números de ordem segue 

anexos peça para a autuação dos senhores vereadores, 19 de Agosto de 2013. Projeto de lei 007/2013 

Câmara municipal de Atílio Vivácqua altera a lei complementar nº 871/2010 cria o cargo de 

auditor e da outras providencias. Projeto Câmara Municipal de Atílio Vivácqua projeto de lei 

complementar nº008/2013, altera a lei 872/2010 e cria central de controle interno da Câmara 

Municipal de Atílio Vivácqua e da outras providencias. Ministério da Saúde Benificiário fundo 

municipal de saúde, programa pagamento de programa de saúde nas escolas, semana de saúde na 

escola competência: 12/2012, Municipal UFSE data da OB: 01-08-2013 OB2013OB825883 valor 

Bruto: R$508,30 com competência: Mês 2 de 2013.  Ministério da Saúde Benificiário fundo 

municipal de saúde, programa pagamento de teto municipal da media e Alta complexidade 

ambulatorial e hospitalar municipal ES, data:08-08-2013 OB827396, valor Bruto: R$6.221,77  

competência: Mês 5 de 2013. Ministério da Saúde Benificiário fundo municipal de saúde, programa 

pagamento de Piso estratégico gerenciamento de Piso de VS, data OB: 06-08-2013 OB826942, valor 

Bruto: R$688,80. Competência: Mês 5 de 2013. Ministério da Saúde Benificiário fundo Municipal de 

saúde, programa pagamento de Ações estruturantes de Vigilância Sanitária FNS Municipal, data OB: 

06-08-2013 OB826940, valor Bruto: R$2.400,00. Competência: Mês 5 de 2013. Ministério da Saúde 
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Benificiário fundo municipal de saúde, programa pagamento do teto Municipal da Rede de Saúde 

Mental, data OB: 06-08-2013 OB826624, valor Bruto R$155,50. Competência mês 7 de 2013. 

Ministério da Saúde Benificiário fundo Municipal de saúde, programa: Pagamento do teto Municipal 

de media e Alta Complexidade ambulatorial e hospitalar, data OB: 06-08-2013 OB826273, valor 

Bruto: R$36.982,14. Competência: Mês 7 de 2013. Me pediram para ler o convite aqui o prefeito 

Municipal José Luiz Torres Lopes e o Vice-prefeito Almir Lima Barros convida você e sua família 

para inauguração da ponte municipal Eudorico Venturi no próximo sábado agora dia 24 de Agosto a 

partir das dezenove horas na oportunidade nós agradecemos especialmente ao senhor Ezio da Silva 

Venturi vulgo Passarim a sua presença de sua família é de grande importância para o Município. 

Assinado José Luiz Torres Lopes prefeito municipal e Almir Lima Barros vice-prefeito Municipal. 

Retorno a palavra ao presidente. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Dando 

prosseguimento a ordem do dia gostaria de estar convidando vereador líder do prefeito o vereador José 

da Costa Neto para que faça as suas considerações e defesa dos referidos projetos em pauta. / José da 

Costa Neto (Vereador):- Excelentíssimo senhor presidente vereador Romildo Sérgio, nossa vice-

presidente vereador Gessiléa, nosso secretario vereador Sandro Gariolli, nobres colegas vereadores 

todos que nos acompanham pela internet quero cumprimentar também a todos os funcionários que nos 

auxiliam na sessão de hoje, ao Batista mais uma vez presente conosco, a Adriana Leal nossa 

Controladora interna da Prefeitura de Atílio Vivácqua, Dr. Moacyr, quero senhor presidente desde já é 

comunicar a vossa excelência que tivera ficar acordado desta da sessão anterior a Adriana que já é 

controladora do Município de Atílio Vivácqua ela esta presente mais uma vez atendendo o nosso 

convite o nosso chamado e eu pediria a vossa excelência a concessão de um breve tempo para que ela 

possa nos auxiliar da melhor forma o projeto 039/2013 que dispõe sobre o sistema de controle interno 

do Município de Atílio Vivácqua dando outras providencias e o projeto 040/2013 que dispõe sobre a 

criação da estrutura organizacional na criação de cargos na unidade central de controle interno da 

prefeitura municipal de Atílio Vivácqua, isto alterando uma lei municipal do ano de 2012 a lei 

967/2012 de 21-06-2012 e também estas duas leis propostas vem para também de encontro para 

atender a resolução do tribuna de contas do estado do Espirito Santo a Resolução TC nº 257 de 07-03-

2013 é publicada no diário oficial do estado 12-03-2013 então pedirei a vossa excelência a concessão 
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deste espaço para que  a Adriana, portanto possa aqui fazer as suas considerações referentes a esses 

dois projetos de leis e para que todos nós vereadores também possamos entende-los da melhor forma 

tirar ai as fazer ai os nosso questionamentos fazermos as perguntas em fim para que nós possamos tirar 

e sanar todas as duvidas por ventura que existirem para que possamos então votar estes dois projetos 

da melhor forma e a respeito da lei do taxi presidente nobres colegas vereadores, nós já tivemos ai o 

projeto já encontrasse na Casa já a vários dias já fizemos a 1º reunião com os taxistas que são os 

profissionais ai diretamente envolvidos ai citados por esta lei e quer dizer o projeto encontrasse ainda 

nesta Casa na pauta mais lembrando o que fora decidido na reunião com os taxistas é a gente esta 

aguardando ai marcar uma nova reunião para que nós possamos fechar algumas diretrizes ai alguns 

itens mais rapidamente possível com os taxistas para que possamos então fazer ai a adequações 

necessárias a este projeto par colocarmos então é já na pauta de votação quem sabe já na próxima 

sessão ou ai o mais rapidamente possível, com relação a lei de diretrizes orçamentaria encontrasse 

também nesta Casa a vários dias, a varias sessões tenho a certeza que todos os vereadores estão ai 

analisando a lei de diretrizes e dando as suas contribuições par aqui nós possamos também vota-los, 

votar a lei de diretrizes dentro do prazo necessário me parece presidente que o prazo se encerra agora 

já no final de Agosto não sei exatamente qual é a data correta mais este prazo já esta se esgotando e a 

gente pede ai os vereadores que possam estar analisando a lei de diretrizes e dando ai as suas 

contribuições para que também quando nós votarmos a lei de diretrizes possamos esta fazendo da 

melhor forma então quero agradecer a todos agradecer a Deus por mais um dia de vida de trabalho e 

fazer novamente o pedido a vossa excelência senhor presidente para a concessão do tempo a Adriana 

nossa controladora para que possa aqui fazer menções é dando maiores explicações nos projetos 039, 

040 muito obrigado. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vamos esta consultando ai o 

plenário para que franquiar a palavra a Adriana, vereador Jovaci. / Jovaci Duarte Lopes (Vereador):- 

Tranquilo. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Itamar, Roberto, Pedro, 

Sandro, Gessiléa, então a gente gostaria de estar convidando a servidora Adriana para fazer uso da 

palavra tem um tempo muito grande 5 minutos para que você faça os seus esclarecimentos. / Adriana 

Leal (Controladora Geral da Prefeitura Municipal):-  É pra mulher é pouco é boa tarde a todos 

cumprimento a todos os presentes na pessoa do senhor excelência Presidente Romildo Sérgio e 
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agradeço a oportunidade de explicar a que se refere o projeto Lei 039 e o 040. No ano passado em 

Junho de 2012, foi votado um projeto de Lei que já se tornou Lei complementar 967/2012 onde 

instituía não Poder Executivo Municipal a controladoria interna instituto esse já pregoado pelo 

Tribunal de Contas em suas resoluções 227 e retificada na resolução 527, na verdade o instituto é 

antigo já previsto na Constituição inclusive a nossa Constituição Municipal da pessoa do Controlador 

Interno. O que seria a controladoria interna o Tribunal de Contas acredito eu que teve o intuito ao 

instituir este mecanismo de criar um mecanismo preventivo a administração publica, orientador e 

preventivo como que atua a controladoria interna ela atua não âmbito de toda a administração no caso 

do Executivo no âmbito de todas as secretarias no caso do Legislativo de toda a Casa Legislativa, ou 

seja, a pessoa tem acesso às informações de todos os setores da Casa de que forma ou que objetivo 

com o objetivo de orientar e prevenir possíveis erros ou irregularidades ou de orientar não que ainda é 

desconhecido a qual quer uma das Casas dentro dos seus processos isso no âmbito do Executivo e de 

todos os setores do Legislativo eu entrei alias eu fiz um pedido ao prefeito municipal de revogação da 

lei complementar 967/2012 que já instituía o controle interno com intuito de fazer uma adequação da 

lei ao formato exigido pelo Tribunal de Contas na sua resolução 257 porque na resolução 257 no 

paragrafo no art. 2º paragrafo 1º O Tribunal de Contas delibera que os poderes e órgãos não capit. do 

art. Que já haviam implantado o sistema de controle interno através de sua resolução anterior que é 

227/2011. Ou que tenham implantado em desacordo com as recomendações apresentadas no guia 

citado no art. Anterior deverão adotar as medidas necessárias a adequação de sua legislação no prazo 

estabelecido não Capit. Então na verdade a minha solicitação nada mais é do que esta adequação a lei a 

conformidade do modelo do Tribunal de Contas eu fiz exatamente como o Tribunal de Contas 

deliberou como modelo e como o nosso não estava em conformidade a este modelo é por isso que eu 

pedi a sua revogação para que passe a valer o modelo editado pelo Tribunal de Contas com o único 

intuito de que posteriormente eles não nos alertem é sobre é retificações isso é o projeto de lei 039, eu 

desmembrei a lei 967/2012 que já instituía o controle interno e deliberava sobre a sua estrutura em dois 

projetos de Lei o que institui o controle interno no âmbito municipal, ou seja, é essa lei ela vai vigiar 

tanto no âmbito do Executivo quanto no âmbito do Legislativo já o projeto de lei 040 ele diz respeito 

ao Executivo porque eu peço a deliberação para a organização da estrutura do controle interno só no 
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âmbito do Executivo Municipal, uma vez que o Legislativo deliberou a instituição da sua organização 

não âmbito do Legislativo unicamente serão independentes eu agradeço a palavra, este apitinho não foi 

pra mim? / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Nós vamos considerar que não apitou 

você pode continuar. / Adriana Leal (Controladora Geral da Prefeitura Muni cipal):- Na verdade o 

apitinho já, mais eu estou a disposição para qualquer duvida, qual quer explicação, por favor, fiquem a 

vontade. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Primeiro eu vou fazer uma menção 

honrosa que você foi a única que respeitou o 5 minutos ai da. / Adriana Leal (Controladora Geral 

da Prefeitura Municipal):-  Mais faz parte do nosso trabalho. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Então você já ganhou pontos na Casa por ter respeitado os cinco minutos na risca ta 

controlando ate o horário. / Adriana Leal (Controladora Geral da Prefeitura Muni cipal):- Faria 

jus. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- já terminou a explanação que você queria fazer 

era basicamente isso? / Adriana Leal (Controladora Geral da Prefeitura Muni cipal):- Isso. / 

Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Nós não vamos abrir as perguntas que todo mundo 

vai ter né? As suas falas e possivelmente faça durante as suas falas agradecemos Adriana e dizer que 

esta Casa esta a sua disposição tudo que quiser e todas as vezes que você achar necessário a sua vinda 

aqui ela é de muito bom grado pra gente. / Adriana Leal (Controladora Geral da Prefeitura 

Municipal):-  Eu é quem a agradeço a oportunidade agradeço em nome do Executivo e em meu nome 

também e eu vou respeitar sempre o apito tá? Obrigada. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Por isso que nós estamos lhe convidamos sempre, vereador Itamar Moreira, vereador 

Roberto Alemonge, Jovaci, Pedro Sampaio, vereador Vereadora Gessiléa, Vereadora Gessiléa vai 

fazer uso? Vereador Sandro Duarte. Então passando vereador Pedro de Oliveira Sampaio lembrando 

que se quiser fazer os comentários também que o problema do Executivo é o mesmo do da Câmara. / 

Pedro de Oliveira Sampaio (Vereador):- Gostaria de agradecer a Deus por mais uma tarde de 

trabalho nesta Casa, que Deus nos abençoe e nos de sabedoria nos nossos trabalhos assim 

cumprimento a Mesa na pessoa do excelentíssimo senhor presidente Romildo Sérgio Abreu Machado, 

nossa vice-presidente Vereadora Gessiléa, cumprimento assim o secretario vereador Sandro Gariolli, 

nosso assessor Juridico Dr. Moacyr, cumprimento a todos os nobres vereadores companheiros que nos 

acompanha nesta tarde secretaria Adriana obrigado pela sua presença pela sua composição sua 
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explicação esta Casa sente honrada né? Com a sua presença, assim o nosso companheiro Joao Batista 

sempre 100% de presença nesta Casa, teremos a presença do nosso amigo companheiro já ex-

funcionário deste Município né? Na parte Jurídica da prefeitura hoje estamos grato com a sua presença 

Amós. É eu gostaria só de estar fazendo um esclarecimento ao projeto já que o presidente comentou 

sobre o projeto da Câmara realmente referido também ao projeto do Executivo né? é o mesmo projeto 

sendo que há uma necessidade né? De tempo né? De prazo para que seja votado é este projeto de 

controle interno na... Nós poderíamos então esta dando as considerações é eu gostaria de estar falando 

também do projeto pouquinho, um pouquinho sobre o projeto o projeto nós temos um projeto nesta 

Casa que é o projeto do Veto não é? E eu gostaria de fazer uma pergunta ao nosso grande líder que não 

foi feito uma explanada, não foi feito uma defesa na sua no seu tempo de explanada em relação ao 

projeto né? Que esta Já nesta Casa para que seja votado nesta tarde então eu gostaria de estar pedindo 

ao grande líder que pudesse estar fazendo alguma colocação em relação a isso sendo que ele é assim 

responsável de defesa né? Do Executivo né? Nesta Casa com a capacidade de né? Nós estamos 

fazendo, fazendo esta pergunta grande líder que o senhor possa estar fazendo alguma explanação em 

relação a isso que nós estamos passando por momentos que possamos fazer aquilo que é de melhor 

para o nosso Município, aquilo que é de melhor por esta Casa, aquilo que é de melhor para que o 

Executivo faça um trabalho de companheirismo de participação junto com esta Casa de compreensão 

então essa é a minha pergunta essa é a minha colocação em relação né? As minhas falas desta tarde 

então eu gostaria que na oportunidade o senhor pudesse estar fazendo a sua defesa. / Romildo Sérgio 

Abreu Machado (Presidente):- Vereador José da Costa Neto. / José da Costa Neto (Vereador):- 

Senhor presidente, nobres colegas vereadores quero aproveitar a oportunidade para cumprimentar o 

nosso amigo grande profissional da área de Administração filho desta terra Amós Martins Marcelino é 

que muito bem já desempenhou com certeza num breve espaço de tempo estará prestando o seu 

serviço aqui para esta municipalidade com muita competência, honradez e lembra que o Amós leva o 

nome de Atílio Vivácqua para outros Municípios também para Cachoeiro de Itapemirim onde ele hoje 

esta residindo trabalha na responsável pela tesouraria na Faculdade é de Administração né? De 

Cachoeiro de Itapemirim, também presta serviço na Prefeitura Municipal de Vargem Alta então a 

pessoa ai da mais alta nobreza e competência é muito bom telo aqui Amós participando da sessão do 
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dia de hoje quero agradecer a também a nobreza e a grande competência né? Da Adriana que muito 

bem deu aqui as suas explicações sobre os projetos 039, 040 controlou né? Devidamente o próprio 

tempo então isso controladora tem que controlar né? Então não pode extrapolar nem o tempo nem uma 

da,... Das ações não dia a dia lá na controladoria e quando a gente houve falar de um setor não é? Que 

controla isso ai pra mim também não deixa bastante tranquilo porque com certeza controladoria é uma 

ferramenta de trabalho extremamente importante né? Nas administrações é uma questão mais recente 

porque na verdade Atílio Vivácqua de 2012 pra cá que criou este instrumento esta ferramenta de 

trabalho e a gente tem informações ai da atuação da Adriana com relação a este trabalho da 

controladoria na pratica não é? Então é maia uma, mais uma instrumento realmente de faze com que as 

coisas aconteçam da melhor forma né? Então a controladoria é bastante abrangente ela tange ai por 

todas as os departamentos da Prefeitura para fazer com que a coisa realmente de forma controlada 

possa acontecer possa ser realizada e os serviços da prefeitura possam ser chegar ate os nossos 

munícipes ate né? Que são os contribuintes que pagam os seus impostos e carece ai dos atendimentos 

pela municipalidade então eu quero agradecer a importância deste setor para o Executivo municipal 

para todo o Município de Atílio Vivácqua e parabenizar Adriana pelas suas colocações aqui muito 

sabias muito corretas, muito clara tenho a certeza que todos os nobres colegas vereadores entenderam 

tiram ai as suas duvidas e irão votar favoráveis a estes dois projetos e lembrando também a Mesa 

Diretora também esta apresentando dois projetos que versa sobre a mesma questão para que esta 

ferramenta de trabalho possa também já existe e possa continuar existindo e com a melhor eficácia 

possível para que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua também exerça ai o controle de todas as 

suas atividades a sua tudo aquilo que se fere a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua. Quero senhor 

presidente e nobres colegas vereadores é com relação a solicitação do nobre colega vereador Pedro 

Sampaio que pediu que eu fizesse uma manifestação uma defesa com relação ao veto ao veto do 

Executivo Municipal com relação ao projeto desta Casa não é? Que versa sobre gratificação em 

relação ao umas categorias de funcionários desta que prestam serviço nesta Câmara de Vereadores 

quero dizer ao nobre colega vereador que quero deixar a todos os vereadores e eu também vou votar 

com consciência e quero deixar que todos os vereadores possam da melhor forma é analisando cada 

critério cada situação possam então dar ai o seu voto é mantendo o veto ou derrubando o veto né? E eu 
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confesso aos senhores que não estou vendo nada absurdo na proposta deste Legislativo em relação ao 

que esta sendo proposto é uma questão que diz respeito alguma época atrás né? E na verdade o que a 

gente ta entendendo ate porque a proposta não é absurda, não estamos aqui discutindo altos salários 

poderemos votar altas gratificações apenas uma correção que ira é apenas fazer uma equiparação com 

aqueles que o Executivo já paga de acordo com as categorias citadas então quero deixar que todos 

possam estar tenho a certeza que todos já fizeram as suas analise as suas avaliações e possam estar 

portanto votando com as suas consciências então, hoje mesmo eu tive uma conversa com o vereador 

Pedro Sampaio e quer dizer além de vereador eu também sou funcionário publico né? E funcionário 

Publico ele, ele é claro que ele tem que desempenhar as suas funções e toda e qualquer todo e qual 

quer funcionário publico ele quer ele quer e luta pela proteção do seu salario e quem sabe trabalhar 

pelo um aumento também quem que não gostaria de ter um aumento no seu vencimento não é? Para 

que dentro do período ele possa é aumentar o seu poder de compra para melhora as condições de vida 

e para sua família então quero colocar esta questão aqui para também esta fundamentando e 

justificando o meu voto então que todos possam esta bem à vontade e votando com as suas 

consciências. Obrigado.  / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Sandro Duarte. 

/ Sandro Duarte Gariolli (Secretário):- Primeiramente eu gostaria de agradecer a Deus por mais um 

dia, da gente estar reunido aqui em prol do Município cumprimentar o presidente da Câmara Romildo 

Sérgio, vice-presidente Gessiléa, Dr. Moacyr, todos os funcionários desta Casa, meus amigos 

vereadores Agradecer a Adriana por ter vindo esclarecer alguns, algumas coisas que talvez à gente não 

tenha atendido, da o seja bem vindo Amos a esta Casa que você é parceiro você é irmão seja bem 

vindo. Batista que não falha nem uma sessão Zé faltou, mas ele esta ai né? Batista. E sobre o projeto 

da Controladoria isso dai acho que a gente não precisa nem esta conversando mais e falar que isso tem 

que ser feito é pro bem  do Município então nós vamos ter que ser criando aqui também na Câmara 

então não nem muito de falar sobre isso. E sobre a respeito do veto há quatro anos atrás estaria 

exorbitante a diferença e hoje não então não vejo problema nem um to junto pra esta votando isso ai 

para a melhoria, melhoria não só manter como estava que se tivesse a diferença tão grande como hoje 

a gente poderia esta brigando por isso não vejo necessidade deste conflito que esta tendo então pode 

ter certeza que estamos junto nisso ai. Retorno à palavra ao presidente. / Romildo Sérgio Abreu 
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Machado (Presidente):- Vereador Roberto Alemonge, Gessiléa./ Gessiléa da Silva Sobreira (Vice-

Presidente):- Excelentíssimo senhor presidente Romildo Sérgio, secretario Sandro, nosso procurador 

Dr. Moacyr, aos colegas vereadores, funcionários internautas, as pessoas que nos visitam aqui nesta 

tarde que é o Amós é um prazer tê-lo aqui, a Adriana e o Batista como foi dito aqui pelo colega 

vereador, Papaceni não estar, mas o Batista esta aqui para representa-lo uma boa noite a todos. Eu só 

vim a esta tribuna pra realmente agradecer a você Adriana é você só demonstrou que a sua 

competência é grandiosa porque se você não tivesse trabalho em cima disso já que foi criado em 2012, 

tive observado tivesse trabalhado talvez não tivesse erando quer dizer estaríamos continuando errando 

e não é essa a intenção quando o Município não erra quem ganha é o nosso povo né? Quando é tudo 

muito bem controlado, tudo bem certo quem ganha é o povo e eu fico feliz de você esteja à frente disso 

e você pode ter certeza que você vai ser procurada por mim quando eu precisa de algum 

esclarecimento e espero que você também contribua com o nosso com a Sulaima que estará a frente 

aqui desse trabalho e dizer em relação aos outros projetos quero deixar que sou favorável a todos . 

Obrigada. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Jovaci Duarte. / Jovaci 

Duarte Lopes (Vereador):- Quero agradecer a Deus por mais esta tarde maravilhosa, quero 

cumprimentar o presidente desta Casa o vereador Romildo Sérgio, cumprimentando o vereador 

Romildo Sérgio eu cumprimento todos ai que compõe a Mesa, os funcionários desta Casa, todos os 

colegas vereadores, o Amós né? Amós companheiro já de bastante tempo Adriana, o Batista. E quero 

dizer a vocês que eu tenho que agradecer pessoas como a Adriana que esteve aqui nesta Tribuna aqui 

hoje pra esta explicando tirando duvidas de quem tem e dizendo porque a necessidade de votar este 

projeto, porque o tempo vai passando e as coisas vão se modificando não é? E nós temos que estar 

inovando se não inovar fica pra traz e se não fizer isso ai agora daqui uns dias ela vai ter que mexer 

então porque que não faz logo não é? Meus parabéns Adriana eu gostaria que alguns funcionários do 

Executivo que este agora nos ouvindo através da internet né? Que tem alguns que se recusam a vim 

aqui a estra Tribuna então quando esta pessoa se recusa a vim na tribuna esta explanado pra todos os 

munícipes é sinal que a pessoa não esta preparada pra aquele cargo, nós temos aqui secretario de 

Agricultura quando solicita o secretario vem aqui, secretaria de Educação, agora você da controladoria, 

e mais algumas pessoas né? Que sempre vem a esta Casa então Adriana os meus parabéns como disse 
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o presidente o quando você precisar voltar a esta Casa você vai ser sempre bem vinda aqui e gostaria 

de esta deixando um recado aqui ao presidi ente desta Casa ao secretario vereador Sandro e o vereador 

Zé Neto líder do prefeito que nós estamos esta trabalhando o Alto Niterói temos muitas reclamações 

daquela parte secretario lá perto da mata ate a funcionaria do... Do mora lá em ciam perto da Aldinha 

aquela área ali então nós estamos precisando de dar uma patrolada ali um em saibramento tem muito 

buracão muita valeta então eu gostaria que vocês né? Estivesse junto ai que a gente pudesse esta 

pedindo não brigando pedindo por que as pessoas têm cobrado não é? É de direito da população então 

amigavelmente vamos fazer esta parceria para que a gente consiga estar ajudando melhor aquele povo 

lá em cima. / José da Costa Neto (Vereador):- É quero dizer que a demanda levada pela vossa 

excelência é muito justa não é, apenas dizer o seguinte o nosso Município esta em construção e o 

bairro Niterói também se encontra em construção é um bairro relativamente não o bairro todo mais 

pelo menos a parte que vossa senhoria esta citando relativamente nova não é? Aquela parte ali e a 

prefeitura esta atenta a essas colocações não é? A gente vai passar para o secretario da área para que 

faça uma visita na área já a partir de amanha vendo essa necessidade de patrolamento mais por outro 

lado dizer que o Executivo esta atento a esta questão e já existe uma conversa com o autorização do 

próprio governador Renato Casagrande para a questão da confecção de um projeto um projeto bastante 

interessante pro bairro do Alto Niterói mais precisamente nesta região que vossa excelência citou que é 

um projeto pra que recursos não é? Um recurso ate bastante significativo para calçamento não é? 

Pavimentação, calcamento, calçadas é inclusive a drenagem daquele bairro então a prefeitura esta 

atenta a essas questões mais quero dizer que a demanda levantada por vossa excelência esta tenho a 

certeza que são as demandas levantadas pelos próprios moradores daquela região tão muito justas mais 

a gente é já vai encaminhar isso ate com regime de urgência para o secretario da área tomar 

providencias mais reforçar que o Executivo esta atento existe uma boa com o governo uma parceria 

não é? Com o governo do estado vamos trabalhar para que seja efetivada e que este recurso possa 

chegar ao nosso Município não é? Para dar maiores, maiores conforto e comodidade aos moradores 

daquele importante Bairro do nosso Município, obrigado vereador. / Jovaci Duarte Lopes 

(Vereador):- Conto com o seu apoio vereador é como eu disse precisamos de um paliativo não é? 

Sabemos sim que o governador anunciou vai ajudar com a verba especificamente para aquele Bairro o 
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Alto Niterói não é? Mais hoje o que eu estou pedindo é um paliativo porque tem muito buraco e num 

ta brinquedo o negocio não esta bonito e eu agradeço pela oportunidade e te agradeço por esta ai 

ajudando nós o nosso povo obrigado. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador 

Itamar Moreira. / Itamar Moreira dos Santos (Vereador):- Cumprimentar o presidente desta Mesa 

Romildo Sérgio, Dr. Moacyr assessor juridico desta Casa, secretario Sandro, encontra-se ausente a 

vice-presidenta Gessiléa, nobres colegas vereadores, funcionários desta Casa, Batista o vereador Pedro 

Sampaio disse aqui 100% e agradecer a presença Adriana sua do Amós é uma satisfação muito grande 

estar aqui com vocês nesta tarde e agradecer a Deus por esta aqui mais uma vez nesta tribuna. É quanto 

aos projetos Adriana quem tinha duvida eu também teria as minhas, mais você fez um explanejamento 

aqui muito bom com certeza e a gente vai estar votando favorável porque te agradecer e parabenizar 

porque o seus explanejamento teve um esclarecimento excelente. E o projeto 039 Que dispõe sobre o 

sistema de controle interno do Município de Atílio Vivácqua e de outras providencias você explanejou 

muito bem explanado excelente que ate realmente esta no controle porque ate respeitou ate a ordem de 

quando apitou aqui parabéns mais uma vez. Então a gente não tem duvida Adriana e vamos esta 

votando favorável com certeza e o 040 que dispõe sobre estrutura organizacional e criação dos cargos 

na unidade central de controle interno da prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua e da outras 

providencias. Com certeza nós não temos duvidas e os nobres colegas e eu também com certeza vamos 

estar votando favorável muito obrigado por você ter feito este explanejamento, presidente obrigado 

em./ Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Nós vamos esta suspendendo a sessão por dez 

minutos para que as comissões emitem e assinem os pareceres devidos os projetos ora em pauta então 

a sessão esta suspensa por dez minutos. Senhores vereador Jovaci, senhores então vamos estar 

retornando a nossa reunião senhores retomando a nossa reunião vamos esta votando no momento o 

regime de urgência do projeto de Lei complementar 05/2013 Que dispõe sobre criação de controle 

Interno no Município de Atílio Vivácqua e da outras providencias então lembrando que nós estamos 

votando apenas o regime de urgência vereador Jovaci./ Jovaci Duarte Lopes (Vereador):- Voto 

favorável.  / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Itamar. / Itamar Moreira 

dos Santos (Vereador):- Favorável.  / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador 

Roberto. / Roberto Alemonge de Souza (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado 
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(Presidente):- Vereador Pedro Sampaio. / Pedro Oliveira Sampaio (Vereador):- Favorável. / 

Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador José Neto.  / José da Costa Neto 

(Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Sandro. / 

Sandro Duarte Gariolli (Secretário):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- 

Vereadora Gessiléa. / Gessiléa da Silva Sobreira (Vice-Presidente):- Favorável./ Romildo Sérgio 

Abreu Machado (Presidente):- Aprovado por unanimidade o projeto de lei complementar 005/2013. 

Projeto de lei complementar 006/2013 Que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e as criações dos 

cardos de Unidade de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua e da outras 

providencias, lembrando que estamos votando apenas o regime de urgência vereador Jovaci./ Jovaci 

Duarte Lopes (Vereador):- Voto favorável.  / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- 

Vereador Itamar. / Itamar Moreira dos Santos (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu 

Machado (Presidente):- Vereador Roberto. / Roberto Alemonge de Souza (Vereador):- Favorável. / 

Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Pedro Sampaio. / Pedro Oliveira 

Sampaio (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador José 

Neto. / José da Costa Neto (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Vereador Sandro. / Sandro Duarte Gariolli (Secretário):- Favorável. / Romildo 

Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereadora Gessiléa. / Gessiléa da Silva Sobreira (Vice-

Presidente):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Regime de urgência de 

iniciativa da Mesa Diretora Projeto de Lei complementar 007/2013 Que altera a lei complementar de 

2010 e cria o cargo de auditor e da outras providencias votando apenas o regime de urgência vereador 

José da Costa Neto. / José da Costa Neto (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu 

Machado (Presidente):- Vereador Pedro Sampaio. / Pedro Oliveira Sampaio (Vereador):- 

Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Roberto Alemonge. / 

Roberto Alemonge de Souza (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Vereador Itamar. / Itamar Moreira dos Santos (Vereador):- Favorável. / Romildo 

Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Jovaci. / Jovaci Duarte Lopes (Vereador):- Voto favorável.  

/ Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Sandro.  / Sandro Duarte Gariolli (Secretário):- 

Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereadora Gessiléa. / Gessiléa da Silva 
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Sobreira (Vice-Presidente):- Favorável./ Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Aprovado 

por unanimidade o projeto de Lei Complementar de iniciativa da Mesa Diretora 007/2013. Projeto de 

lei complementar 008/2013 também de autoria da Mesa Diretora que altera a lei 873/2010 e cria o 

Controle Interno da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua e da outras providencias apenas regime de 

urgência vereador José da Costa Neto. / José da Costa Neto (Vereador):- Favorável. / Romildo 

Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Pedro Sampaio. / Pedro Oliveira Sampaio 

(Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Roberto 

Alemonge. / Roberto Alemonge de Souza (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu 

Machado (Presidente):- Vereador Itamar. / Itamar Moreira dos Santos (Vereador):- Favorável.  / 

Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Jovaci. / Jovaci Duarte Lopes (Vereador):- Voto 

favorável.  / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Sandro./ Sandro Duarte Gariolli 

(Secretário):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereadora Gessiléa. / 

Gessiléa da Silva Sobreira (Vice-Presidente):- Favorável./ Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Aprovado o regime de urgência por unanimidade o projeto de lei complementar 

008/2013. Passaremos agora a votação dos projetos já aprovados a urgência do projeto de lei 

complementar 005/2012 de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre sistema de Controle Interno 

no Município de Atílio Vivácqua e da outras providencias vereador José da Costa Neto. / José da 

Costa Neto (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador 

Pedro Sampaio. / Pedro Oliveira Sampaio (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu 

Machado (Presidente):- Vereador Roberto Alemonge. / Roberto Alemonge de Souza (Vereador):- 

Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Itamar. / Itamar Moreira dos 

Santos (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Jovaci./ Jovaci 

Duarte Lopes (Vereador):- Voto favorável.  / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- 

Sandro./ Sandro Duarte Gariolli (Secretário):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Vereadora Gessiléa. / Gessiléa da Silva Sobreira (Vice-Presidente):- Favorável./ 

Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Aprovado unanimidade o projeto de Lei 

complementar 005/2013. Projeto de lei Complementar 006/2013 autoria do Poder Executivo que 

dispõe a estrutura Organizacional e a criação dos cargos na unidade de Controle Interno na prefeitura 
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municipal de Atílio Vivácqua vereador Jovaci Duarte./ Jovaci Duarte Lopes (Vereador):- Voto 

Favorável.  / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Itamar. / Itamar Moreira 

dos Santos (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador 

Roberto. / Roberto Alemonge de Souza (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Vereador José Neto.  / José da Costa Neto (Vereador):- Favorável.  / Romildo Sérgio 

Abreu Machado (Presidente):- Vereador Pedro Sampaio. / Pedro Oliveira Sampaio (Vereador):- 

Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Sandro. / Sandro Duarte 

Gariolli (Secretário):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereadora 

Gessiléa. / Gessiléa da Silva Sobreira (Vice-Presidente):- Favorável./ Romildo Sérgio Abreu 

Machado (Presidente):- Aprovado por unanimidade o projeto de Lei Complementar 006/2013. 

Projeto de lei complementar 007/2013 de autoria da Mesa Diretora que altera a Lei complementar 

871/2010 que cria cargo de auditor e da outras providencias vereador José da Costa Neto. / José da 

Costa Neto (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador 

Pedro Sampaio. / Pedro Oliveira Sampaio (Vereador):- Favorável.  / Romildo Sérgio Abreu 

Machado (Presidente):- Vereador Roberto Alemonge. / Roberto Alemonge de Souza (Vereador):- 

Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Itamar. / Itamar Moreira dos 

Santos (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Jovaci./ Jovaci 

Duarte Lopes (Vereador):- Voto favorável.  / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- 

Sandro. / Sandro Duarte Gariolli (Secretário):- favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Vereadora Gessiléa. / Gessiléa da Silva Sobreira (Vice-Presidente):- Favorável./ 

Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Aprovado unanimidade o projeto de Lei 

complementar 007/2013. Projeto de Lei Complementar 008/2013 de autoria da Mesa Diretora que 

altera a Lei 872/2010 e cria o controle interno da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua e da outras 

providencias. Vereador Jovaci Duarte. / Jovaci Duarte Lopes (Vereador):- Voto favorável./ Romildo 

Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador Roberto. / Roberto Alemonge de Souza 

(Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Desculpe vereador 

Itamar. / Itamar Moreira dos Santos (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Vereador José Neto. / José da Costa Neto (Vereador):- Favorável. / Romildo Sérgio 
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Abreu Machado (Presidente):- Vereador Pedro Sampaio. / Pedro Oliveira Sampaio (Vereador):- 

favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereadora Gessiléa./ Gessiléa da Silva 

Sobreira (Vice-Presidente):- Favorável. / Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Vereador 

Sandro. / Sandro Duarte Gariolli (Secretário):- favorável.  / Romildo Sérgio Abreu Machado 

(Presidente):- Aprovado por unanimidade o projeto de Lei 008/2013. Dando prosseguimento a Ordem 

do Dia vou pedir ao vereador Secretario Sandro a leitura do projeto que versa sobre o projeto do veto 

do Executivo Municipal. / Sandro Duarte Gariolli (Secretário):- prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua estado Espirito Santo Oficio nº310/2013. Atílio Vivácqua 14 de Agosto de 2013. Á Câmara 

Municipal de Atílio Vivácqua. Ao excelentíssimo senhor Romildo Sérgio Abreu Machado presidente 

da Câmara de Vereadores do Município de Atílio Vivácqua. Referente à Veto ao PL 35/2013 projeto 

de lei 035/2013. Senhor presidente comunico a Vossa Excelência que nos termos no inciso 1º no art. 

63 da lei Orgânica do Município de Atílio Vivácqua, decidi vetar integralmente por 

inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse publico, o Projeto de Lei 35/2013 que “Institui 

gratificação para os cargos de provimento efetivo no quadro de funcional da Câmara Municipal”. 

Embora nobre e louvável o escopo do projeto aprovado por esta horada Casa de Leis colabora para o 

reconhecimento do servidor no exercício das atividades realizadas nas sessões dessa Casa Legislativa, 

pelos cargos de provimento efetivo do quadro funcional- referido projeto padece de vício de 

inconstitucionalidade que o macula, e revela-se contrario ao interesse publico. Como é do 

conhecimento de todos, o presente Projeto de Lei visa a Decisão Liminar proferida nos autos da ação 

direta de inconstitucionalidade nº100.120.002.967 que suspendeu os efeitos da Lei Complementar 

Municipal nº946/2011, que aumentava os salários dos servidores da câmara Municipal de Atílio 

Vivácqua em valores superiores aos salários pagos pelo Executivo Municipal para cargos idênticos. A 

suspenção dos efeitos da lei Complementar Municipal nº 964/2011 visou restabelecer o equilíbrio dos 

vencimentos pagos aos servidores da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua e aos servidores do 

Executivo Municipal, de forma a sanar as desigualdades e injustiças que se verificam por ocasião da 

vigência da Lei mencionada, principalmente diante da afronta direta ao principio da moralidade e ao 

art. 37,10, da Constituição Federal, segundo o qual vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. Nesse contexto, a 
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concessão de gratificação indistintamente aos servidores da Câmara Municipal, e de forma permanente 

e habitual ( e portanto, com integração no salario), inclusive beneficiando cargos desassociados de 

função gratificada, enseja concluir que se trata de medida administrativa que visa contornar os efeitos 

da decisão Liminar proferida nos autos da ação direta de inconstitucionalidade nº. 100.120.002.967, 

porque os servidores da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua passarão a receber remuneração maior 

que aquelas que são pagas pelo Executivo Municipal, mas sob maquiagem de remuneração acrescida 

de gratificação habitual e permanente. Verifica-se, portanto, o evidente desvio de finalidade e a ofensa 

ao princípio da moralidade, porque a toda evidencia pretende-se contornar os efeitos da decisão 

liminar proferida nos mencionados autos da ação direta de inconstitucionalidade, cuja vigência 

implicaria no restabelecimento do Status quo ante, gerando desequilíbrio, insegurança Jurídica, e 

desigualdade no tratamento de cargos equivalentes no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo. Daí 

porque o referido Projeto de Lei revela-se inconstitucional (art. 37, caput, da Constituição Federal) e 

contrario ao interesse publico. Essas senhor presidente, são as razoes que me levaram a vetar o projeto, 

as quais ora submeto a elevada apreciação dos senhores membros da Câmara Municipal de Atílio 

Vivácqua. Atenciosamente José Luiz Torres Lopes Prefeito Municipal. Câmara Municipal de Atílio 

Vivácqua Espirito Santo. Projeto de Decreto Legislativo nº002/2013. Rejeita o veto ao projeto de lei 

nº002/2013 e da outras providencias. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, através de seus 

membros que abaixo assinam, no uso de suas atribuições legais e regimentais emanada pelo art. 62 do 

Regime Interno da Câmara Municipal e de acordo com o parecer desta Comissão consoante dos autos 

deste procedimento Legislativo, vem a presença deste Honrado Plenário, propor: Art.1º .Fica 

totalmente rejeitado o veto ao projeto de lei nº035/2013 que dispõe sobre a criação de gratificação para 

os cargos de provimento efetivo do quadro funcional da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua e da 

outras providencias. Art.2º  O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação com todos 

os seus efeitos regimentais, legais e constitucionais, revogadas todas as disposições em contrario. Sala 

de Comissões, 19 de Agosto de 2013. Sandro Gariolli presidente, Jovaci Duarte vice-presidente, 

Itamar Moreira dos Santos membro. Retorno a palavra ao presidente. / Romildo Sérgio Abreu 

Machado (Presidente):- Então eu vou esta explicando como devera proceder a votação do Veto, A 

apreciação do veto do prefeito ao projeto de Lei nº035/2013. No termo da Lei Orgânica Municipal do 
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Regimento da Câmara Municipal em pauta para a votação o decreto Legislativo da Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação nº002/2013, que dispõe sobre a rejeição do Veto ao projeto de Lei 

nº035/2013, informo que na cabine de votação contem uma caneta de cor azul e com esta caneta 

somente com ela todos os vereadores votantes devem proceder o seu voto o vereador anunciado devera 

caminhar-se ate a Mesa Diretora retirar a sua cédula e proceder o seu voto atrás da cabine de votação 

implantada na tribuna após realizar o seu voto o vereador devera depositar a cédula na urna. Gostaria 

de estar convidando o vereador Jovaci Duarte e o vereador Pedro Sampaio para que possam estar 

vindo conferir as cédulas e também a urna conferido urna e cédula nós vamos estar retirando uma 

cédula porque pela ausência do vereador José Papaceni então vamos estar dando inicio a nossa votação 

vereadora Gessiléa da Silva Sobreira, Vereador Itamar Moreira, vereador José Da Costa Neto, 

vereador Jovaci Duarte, Vereador Roberto Alemonge, Pedro Sampaio, Sandro, vereador Romildo 

Sérgio. Convido o vereador Itamar Moreira e vereador Pedro Sampaio para fazer abertura da urna e as 

conferencias dos votos então vamos estar analisando a votação 1º voto, voto a favor, 2º voto, voto a 

favor, 3º voto, voto a favor, 4º voto, voto a favor, 5º voto, voto a favor, 6º voto, voto a favor, 7º voto, 

voto a favor e o ultimo voto com a ausência do vereador Zé Papaceni voto a favor. Então aprovado por 

unanimidade o decreto 02 do Legislativo que aprecia o veto do Executivo fica dessa forma rejeitado o 

veto o veto do Executivo do projeto 035. Aberto o horário de Liderança PSB não vai fazer uso da 

palavra vereador horário de liderança PSDB vereador José da Costa Neto. / José da Costa Neto 

(Vereador):- Senhor presidente nobres colegas vereadores volto a esta tribuna usando o horário de 

liderança para parabenizar a festa em homenagem a Nossa Senhora dos milagres que aconteceu no 

ultimo dia 15 de Agosto, e a 1º festa após a aprovação de Lei Municipal é que tornou de fato né? O 

feriado municipal o dia 15 de Agosto, uma honrosa homenagem a nossa Senhora dos Milagres para 

que eu tive lá muito rapidamente vereador Itamar tive com o vereador Roberto Alemonge não pude 

retornar nas programações seguintes porque tive um compromisso mais quero parabenizar através do 

vereador Itamar Moreira dos Santos que ate é daquela região também o vereador Roberto Alemonge 

tenho certeza que também deu o importante apoio na realização daquela programação religiosa então 

quero parabenizar os vereadores, parabenizar a toda a comunidade tenho a certeza que de forma 

conjunta trabalhou pelo brilhantismo daquela importante festa é de cunho religioso no nosso 
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Município, tive informação que a Romaria né? Andando caminhando ate a Comunidade dos Milagres 

foi uma coisa fantástica mais de 200 pessoas participaram desta importante Romaria então a gente fica 

bastante feliz e a Câmara de Vereadores também fica feliz por ter é né? Por ter votado e transformado 

em lei o feriado ai em homenagem a Nossa Senhora dos Milagres então parabéns aquela Comunidade 

a todos que estiveram presentes, parabéns ao Vereador Itamar que é daquela Comunidade ali. 

Parabéns, portanto a Nossa Senhora dos Milagres, parabéns a toda Atílio Vivácqua e agradecemos a 

todos aqueles visitantes a gente teve informações que vieram pessoas de longe ate de outros estados 

participar desta, desta deste culto religioso naquela Comunidade tenho certeza que vários anos 

seguintes ai principalmente a Romaria vai aumentar mais programações vão aparecer para que de fato 

abrilhantar e valorizar  o feriado de 15 de Agosto em homenagem a Nossa Senhora dos Milagres  

obrigado Presidente./ Romildo Sérgio Abreu Machado (Presidente):- Gostaria apenas de estar 

reforçando o convite feito pelo prefeito Municipal para que os vereadores possam estar participando da 

inauguração da Ponte, ponte essa sofrida e falada por tanto tempo aqui não mandato passado e 

questionada pela população por ter apenas uma via e a partir deste final de semana nós vamos ter mais 

uma obra com uma ponte liberada dando acesso ai em duas vias para o transito da avenida do Centro 

para a Avenida do Contorno então reintegro o convite as 19:00 horas aqui na ponte no sábado dia 24 

espero poder contar com as presenças maciças dos vereadores prestigiando ai a mais uma entrega de 

obras para que a população possa estar desfrutando de mais este recurso. Então não tendo mais nada a 

deliberar á lembrei próxima sessão é o ultimo dia a ultima sessão para estarmos apreciando as 

Diretrizes Orçamentaria então é importante que os vereadores passem por esta Casa quem ainda não 

terminou de analisar as Diretrizes que o faça porque nós estaremos votando na próxima sessão as 

Diretrizes Orçamentaria que é de fundamental importância para a vida do Município e também para 

que esta Casa cumpra os prazos estabelecidos por Lei num, não tenho mais nada a deliberar esta 

encerrada a sessão.  / E nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente sessão, da qual eu, Suelen 

Rodrigues Verly, lavrei após redigi-

la.______________________________________________________________________________. 
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Sala das Sessões, 20 de Agosto de 2013. 
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